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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
Eslado de São Paulo 
~ 

GABINETE DO PREFEITO 

Autor:i.za o ::::;;cecutivo a abrir 

crédito especial. 

nici:i. s.l éia 

lo, no uso 

Dr. Joi::é -'"~ b'~x·ts C:os . .,antos, ::ref'ei to ::Iu 

~s tânci2~ ._,lal.üeárj_L. G.e -~~ bc .. tu·oa, _:s tado ,de ~ão :: au
r 

d&s atrib11ições que lhe cão conferid.as ror Lei, 

;:~al a;:,.rovou e êls 0&11ciona e ::'roüw.l;,;;a a seguinte lei: 

J.rt. 12 1:."ic~· o -~;:ecL:tivo .muci 2.l autorizaCco a abrir, no 

·.:ervii;o D.e Cu11tabili(ic:.d.e e :Jina.nças da Lunici1,ali

oaúe um cred.i to Es:;_.,ecüiJ até o iwntante de Ncr$ ••• 

1. 6S7, 00 ( ::~il, seisceEtos e r,cvente. e sete cruzei-

rcs novos), ~estinaQc a;:Ões ordiná - -
r.:'.cJ. e.a : etrobrá::; - :., etrÓleo i3ra::cileiro 3/A. 

Art. 2Q - C.s recurso;:, ::,c.1'~; ccirnrtura éJ.o ::.Jresente crédito se

rão foni::::ciG.ou e12. anular,:ão ;:2,rciEÜ ua verba 50-

411297 Co orça.~ento yj_cente. 

Art. Y' :Esta I·ei entrará ei.l vigor i1a d.8.ta C.e s~a ubl:Lca-

;:ao, revocaàz'.:.~ a:~. ài:-,.:.'OsiçÕes enc contré.rio. 

LbQtuo~, 2S üe acÔsto de 1969. 

/»-·~· · _.e,,t..ch e-{,_,•,;/-~-<,_.,/·-.../ 

_./ :Jr. José Alberto dos Cantos 

::.. rafei to :~unici: al 

J.::.._,i •. trc.C.[, 0 ::_:;colicaél.a na :::e ao L.e :..U'C;_;edi 

ente e do :. esso<::.l do :.Serviço ê..os ~Ye;·ócioc Internos e Jurídi

cos da I'refei tura :.:rnüci_ al da ,stsncia ~Salneária de úoatuba, 

em 29 de ~&Ôsto àe 

as. 


